
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL E ILUSTRISSIMOS MEMBROS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL – ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 3451/2023 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 

 

CONE SUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 93.966.828/0001-80, com sede na Rua Sarmento Leite, nº 876, 2º 

piso, sala B, Bairro Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre – RS, neste ato representada por 

sua sócia administradora, Sra. Adriana Wilke Marques, portadora do RG nº 6042943032 SSP/RS, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 654.211.080-15, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria, 

apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 3451/2023, com 

fulcro no art. 41, § 2º, da Lei nº 8.666/93, conforme os fundamentos de fato e direito a seguir 

expostos. 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

 
1.1. DA TEMPESTIVIDADE 

 
A presente impugnação deve ser considerada tempestiva, eis que protocolada 

dois dias úteis antes da data designada para abertura da licitação, prevista no art. 41, § 2 da Lei nº 

8.666/93. 

Destarte, frente ao prazo pertinente previsto, REQUER-SE seja a mesma 

recebida e apreciada pela autoridade competente, responsável pela condução do presente 

certame. 

 

 

 



 

 

 

1.2. DO DIREITO DE IMPUGNAR 

 
De proêmio, apenas por zelo e diligência, pertinente justificar, juridicamente, o 

cabimento da presente Impugnação. Efetuada a análise das características e exigências contidas 

no Edital, depara-se com algumas que prejudicam o feito e a participação da ora impugnante e de 

outras tantas empresas em potencial, o que contraria sobremaneira o interesse público. 

Assim, com efeito, apresenta-se a presente impugnação, conforme determina a 

lei, nos termos do artigo 41, parágrafos 2º e 3º da Lei nº 8.666/93, senão vejamos: 

 

Art.41. A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 
ao qual se acha estritamente vinculada. 
§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
§ 3ºA impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
 

Colacionadas as disposições normativas pertinentes, nos moldes do delineado 

a seguir, restará claro que a presente Impugnação se justifica enquanto medida hábil de que se 

vale para suscitar questionamento trivial acerca de fatores no âmbito das especificações do Projeto 

Básico e da Planilha de Custos que, não apenas impossibilitam a viabilidade de toda e qualquer 

proposta a ser apresentada como, também, frustram o caráter competitivo do certame, senão 

vejamos. 

 
 

2. DOS FATOS 

 
Em apartada síntese, o Município de Caçapava do Sul/RS deflagrou licitação na 

modalidade Concorrência, pelo critério de menor preço global, que recebeu a numeração 

3451/2023, para a contratação de empresa para realização de coleta convencional de resíduos 

sólidos urbanos do Município de Caçapava do Sul e transporte até a área de transbordo. 

Sucede, todavia, que o edital em comento apresenta condições restritivas à 

competição, além de outras ilegalidades que podem redundar no insucesso do certame e que 



 

 

 

devem ser corrigidas por meio do acolhimento e procedência da presente impugnação ao edital 

sob pena de insanável nulidade, conforme restará evidenciado na sequência. 

 

 

3. DOS ITENS IMPUGNADOS 

 

3.1 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

O item 5 do edital trata do julgamento das propostas e o item 5.2, especificamente, 

possui a seguinte previsão: 

 

5.2 Para o julgamento das Propostas Financeiras, a Comissão de Licitação 

levará em consideração: 

a) O menor preço global mensal apresentado pela prestação dos serviços, 

sendo que estarão automaticamente desclassificadas as propostas que 

exceder ao limite de 5% (cinco por cento) em cada item estabelecido na 

planilha, ou o valor final venha a ultrapassar R$ 93.308,73 (noventa e três 

mil, trezentos e oito reais e setenta e três centavos). Grifo nosso 

 
vejam, as licitantes não poderão ultrapassar 5% em nenhum dos itens da planilha de 

custos, caso contrário, terão a sua proposta desclassificada no certame.  

Havendo esta restrição, é fundamental que todos os preços utilizados pelo município 

para elaboração da planilha de custos estejam atualizados. Caso contrário, se a licitante preencher 

a planilha com os preços praticados pelo mercado acabará tendo sua proposta desclassificada, por 

não atender a esta regra. 

E é justamente por este motivo que se faz necessária esta impugnação, mais de um 

item da planilha de custos contêm valores desatualizadas e quando preenchidos de forma correta 

possuem uma variação superior ao limite estabelecido. 

Dessa forma, é necessário que o município atualize a sua planilha de custos de forma 

a deixa-la com os preços atuais do mercado ou então, alternativamente, retirar a restrição de 

desclassificação da proposta que exceder a 5% de um item da planilha. 

 
 

 

 



 

 

 

3.2. DOS SALÁRIOS E BENEFÍCIOS DOS MOTORISTAS EM DESACORDO COM A 

CONVENÇÃO COLETIVA 

 
A convenção coletiva que abrange a categoria de motoristas do ramo de coleta 

de lixo no município de Caçapava do Sul é a do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 

Rodoviários de Bagé. Esta convenção está em vigência desde o dia 1º de maio de 2023, vejamos: 

 

 

Além de utilizar o salário vigente, é necessário realizar o correto 

enquadramento da função exercida. Neste caso, a única categoria em que se enquadra o 

motorista coletor de lixo é a disposta na alínea “e”, uma vez que o transporte dos resíduos será 

com veículos do tipo toco. 

O motorista de coleta e entrega, por exemplo, se refere a aquele motorista que 

trabalha mediante encomendas, realizando fretes. Não há nenhuma correlação com a atividade 

objeto deste edital, portanto, não se pode usar este salário como referência. 

Dessa forma, o salário dos motoristas encontra-se defasado na planilha de 

referência, o que prejudica a boa execução dos serviços. Portanto, é necessário que o município 

atualize a sua planilha de custos no sentido de atualizar o salário do motorista para R$ 2.196,00 

(dois mil e cento e noventa e seis reais) por mês.  

Além disso, apesar do município prever vale alimentação e vale refeição aos 

motoristas, a convenção não prevê tal benefício para esta categoria. Portanto, esses itens devem 

ser zerados na planilha de custos. Deve ser mantido apenas o vale refeição dos coletores, como é 

previsto na convenção que rege esta categoria.   



 

 

 

Vale ressaltar que ao manter o salário desatualizado, a Administração 

impossibilitará os concorrentes de compor sua planilha de custos, visto que a ausência dos 

corretos valores do salário implica em um aumento significativo se comparado aos valores do novo 

dissídio.  Ainda mais que, a simples atualização do valor do salário do motorista supera 5% no 

valor do item, estando a proposta assim sujeita a ser desclassificada. 

Dessa forma, é imprescindível que a Administração utilize corretamente a 

Convenção Coletiva da categoria Motoristas sob pena de ferir a lisura e isonomia do certame 

licitatório, já que a competição restará prejudicada neste ponto. 

 

 
3.3. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE PARA OS MOTORISTAS 

 
A municipalidade prevê na planilha de custos de referência o adicional de 

insalubridade no grau mínimo para os motoristas, ou seja, 20%. Entretanto, para este ramo é 

devido o grau máximo, 40%. 

A jurisprudência do TRIBUNAL REGIONAL DA 4ª REGIÃO – RIO GRANDE DO SUL 

é numerosa no sentido de conceder o adicional de insalubridade aos motoristas de caminhão de 

resíduo sólido urbano em grau máximo, vejamos o julgado abaixo: 

 

Acórdão - Processo 0020331-50.2022.5.04.0404 (REMNECRO)  
Data: 19/02/2023  

Órgão Julgador: 4ª Turma  

Redator: ANITA JOB LUBBE  

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MOTORISTA DO CAMINHÃO DE COLETA 

DE LIXO URBANO. O exercício da função de motorista de caminhão de 

coleta de lixo urbano mostra-se suficiente para o reconhecimento do 

direito ao adicional de insalubridade em grau máximo, em face do 

contato permanente do trabalhador com agentes biológicos. 

 

E mais:  

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O anexo 14 da NR-15, ao classificar o 

trabalho ou operações em contato permanente com lixo urbano (coleta 

e industrialização) como insalubre em grau máximo, não faz qualquer 

distinção entre os motoristas e garis envolvidos na coleta do lixo, sendo 

necessário para o enquadramento na norma apenas o contato 

permanente com os agentes insalubres, que restou verificado na situação 



 

 

 

fática do reclamante, na função de motoristas de caminhão de lixo. (TRT 

da 4ª Região, 11ª Turma, 0021273-73.2017.5.04.0011 ROT, em 

03/07/2020, Desembargadora Maria Helena Lisot) 

A atividade de coleta de lixo urbano é uma das atividades com maior 

contaminação biológica, estando o empregado exposto a todo o tipo de 

agentes patogênicos. O fato de o autor desempenhar o seu trabalho 

dentro da cabine do caminhão de coleta de lixo não afasta a possível 

contaminação por agentes biológicos, razão pela qual é imperativo que 

se reconheça como devido ao autor o adicional de insalubridade em grau 

máximo. (TRT da 4ª Região, 8ª Turma, 0020367-92.2017.5.04.0008 ROT, 

em 05/07/2019, Desembargador Francisco Rossal de Araujo) 

 

Vejam, todas as decisões são no sentido de conceder o adicional de 

insalubridade ao motorista de caminhão de coleta de lixo no grau máximo, ou seja, 40%.  

A NR 15, que trata das atividades e operações insalubres define como insalubre 

em grau máximo o trabalho ou operações em contato permanente com lixo urbano (coleta e 

industrialização). Apesar de estar na cabine do veículo, o motorista fica exposto, por exemplo, ao 

odor dos resíduos durante todo o período em que desempenha a sua função, não restando dúvida 

quanto a obrigatoriedade do pagamento do adicional em grau máximo. 

Não incluir o adicional de insalubridade no grau máximo é desrespeitar as 

normas regulamentadoras que visam garantir a integridade física, a saúde e a segurança no 

trabalho. 

Portanto, o município deve alterar a sua planilha de custos de modo a prever a 

insalubridade no percentual de 40% para a categoria dos motoristas, assim como está previsto 

para os coletores. 

 

 

3.4. DA VIDA ÚTIL DOS VEÍCULOS 

 
De acordo com o Manual de Orientações Técnicas do TCE (2019), disponível em 

https://tcers.tc.br/escola/orientacoes-aos-gestores/?ano=2019, “recomenda-se a adoção de vida 

útil de 10 anos e valor residual de 35% para composição do custo de referência”. 

Apesar da recomendação do TCE, o município de Caçapava utilizou vida útil de 

05 anos, mesmo os veículos não sendo utilizados em regimes diários de 16 horas (02 turnos). 

https://tcers.tc.br/escola/orientacoes-aos-gestores/?ano=2019


 

 

 

Portanto, sugere-se ao município que reveja a vida útil utilizada, de forma a 

confeccionar a planilha de custos de acordo com as orientações do TCE. 

 

3.5. DA TAXA DE DEPRECIAÇÃO 

 
O TCE elaborou uma tabela de taxas médias de depreciação de acordo com a 

vida útil estimada de veículos, vejamos: 

 

 

 

Vejam que para o veículo com vida útil estimada de 05 anos a taxa de 

depreciação é de 55,68% e para um veículo de 10 anos a taxa de depreciação é 65,18%. 

Independente do ano do veículo que a licitante utilizar, as taxas de depreciação são estas. O valor 

da depreciação mensal não varia se a empresa utilizar veículo novo ou usado. Apenas irá variar em 

função da idade do veículo a remuneração do capital, outro item da planilha de custos. 



 

 

 

Dessa forma, o percentual de depreciação utilizado pela municipalidade está 

equivocado, pois deve ser utilizada a taxa integral de depreciação, e não a diferença da taxa de 05 

para 10 anos. 

Aliás, o TCE disponibiliza uma planilha para que os municípios utilizem como 

base para elaboração do orçamento referência, disponível também no endereço citado 

anteriormente. Ao preencher esta planilha com o mesmo custo unitário do chassi e do 

compactador, mesma vida útil e idade do veículo, o resultado é bem diferente, ficando quase seis 

vezes maior do que aquele previsto pelo município, vejamos: 

 

 

O preenchimento da taxa de depreciação ocorre de forma automática nesta 

planilha, de acordo com a vida útil informada. Dessa forma, fica evidente que a taxa utilizada pelo 

município está equivocada.  

Portanto, se faz necessária a correção da taxa de depreciação aplicada aos 

chassis e equipamentos compactadores, de forma a adequá-la conforme orientação do Tribunal 

de Contas do Estado. 

 

 

3.6. DA FORMA DE REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Conforme Projeto Básico, no item que trata da medição, o pagamento será de 

acordo com os quantitativos medidos, "A medição dos serviços, para efeito de faturamento e 

cobrança, será feita pelo total em toneladas coletadas no mês".  

Entretanto, a minuta do contrato, em sua cláusula sexta, informa que “O valor 

do presente contrato é de ............. a ser pago mensalmente, até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao vencido...”.  



 

 

 

Tendo em vista as informações divergentes, pedimos que seja esclarecida a 

forma com que se dará a remuneração, será por valor fixo mensal ou por tonelada coletada? 

Ressaltando que caso o pagamento seja através do quantitativo de toneladas recolhidas o 

município deve indicar uma balança dentro do município de Caçapava. 

 
 
 
4. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto e argumentado REQUER-SE a Vossa Senhoria se digne a 

receber e julgar a presente impugnação procedente em todos os seus termos, para adequar ou 

anular o Edital de Concorrência nº 3451/2023, de forma a respeitar os preceitos informadores da 

atividade administrativa concernente aos procedimentos licitatórios, para: 

 

a) adequar o projeto básico e a planilha orçamentária de acordo com os itens 

impugnados; 

 

b) encaminhar a presente impugnação para o Sistema de Controle Interno 

para que exerça suas atribuições legais no acompanhamento da legalidade do processo. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

Porto Alegre/RS, 25 de agosto de 2021 
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